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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DE AQUISIÇÃO 

1.1. Aquisição de insumos e fitossanitários para manutenção de áreas ajardinadas e vegetadas das unidades 

do Sesc em Minas. 

  

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1. O Sesc em Minas possui em suas edificações áreas ajardinadas e vegetadas, que necessitam ser 

conservadas por meio de ações de manutenção constantes. Para que essas ações sejam efetivadas, é 

necessário a aquisição de insumos adequados a esse tipo de serviço. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. Insumos consumíveis 

3.1.1. Os insumos consumíveis como adubos, condicionadores de solo e produtos fitossanitários 

necessários a realização das atividades, deverão ser fornecidos considerando os itens listados no 

Anexo II – Quantitativos por unidade. 

3.1.2. Todos os adubos, fertilizantes e condicionadores fornecidos de forma ensacada deverão estar 

rotulados, exceto a areia. Os rótulos devem ser de fácil identificação, contendo informações 

como procedência e prazo de validade. Não serão aceitos produtos sem essas informações. 

3.1.3. A terra vegetal deverá ser terra comum com restos de resíduos vegetais e isenta de pragas e 

ervas daninhas. A Contratada deverá informar a procedência da aquisição com informações de 

origem, devendo ser atóxica e sem cheiro.  

3.1.4. A areia deverá ser do tipo “lavada”, não podendo ser salinizada. 

3.1.5. A Contratada deverá disponibilizar os produtos químicos com FISPQ (Ficha de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos) em português e com registro nos órgãos competentes. 

3.1.6. Todos os produtos fitossanitários deverão ser de uso para jardinagem amadora. 

3.1.7. Não será permitido fornecimento de insumos que possuam propriedades mutagênicas ou 

carcinogênicas. 

3.2. Os quantitativos de cada lote, estão dispostos no Anexo II – Quantitativos por unidade. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1. A Contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos para a entrega dos produtos, a contar da data de 

aceite e ciência de recebimento do PAF, realizado por e-mail de formalização à Contratante. 
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5. LOCAL E CRONOGRAMA DE ENTREGA 

5.1. Os produtos foram divididos por lotes, sendo que cada lote corresponde a uma unidade do Sesc. 

5.2. Os produtos referentes a todos os lotes deverão ser entregues na Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 180 – 

Bairro Letícia Belo Horizonte/MG - Cep 31640-065. 

5.3. Todos os materiais a serem fornecidos em virtude deste procedimento licitatório deverão ser 

devidamente embalados de forma que seja adequada ao transporte rodoviário, considerando as 

condições de segurança e integridade dos produtos durante o percurso. 

5.4. As embalagens devem ser robustas e resistentes o suficiente para suportar os possíveis impactos e 

condições adversas durante o transporte, garantindo que os materiais cheguem ao destino final em 

perfeitas condições. 

5.5. Para cada lote de materiais entregue, o contratado deverá emitir uma nota fiscal correspondente, 

detalhando os itens contidos no lote, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

5.6. A entrega dos materiais será realizada por lote, conforme Anexo II – Quantitativos por unidade de acordo 

com o cronograma estabelecido pelo contratante, o qual será definido após a formalização do contrato 

entre as partes. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento 

da entrega. 

6.2. Os produtos deverão ser embalados conforme as quantidades de cada lote. 

6.3. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.4. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

6.5. A Contratada deverá entregar o produto em dias úteis, das 9:00 às 16:00. 

 

7. GARANTIA 

7.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no prazo 

de garantia do fabricante. 

 

8. REAJUSTE 

8.1. Os valores contratados poderão ser reajustados pelo índice IPC-A conforme as regras previstas no 

instrumento contratual. 
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9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve observar fielmente o presente termo de referência e executar o objeto de acordo com 

as especificações, prazos e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas 

necessárias ao completo cumprimento do objeto. 

9.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte. 

9.3. A Contratada deve comunicar formalmente à contratante, em horário comercial, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar ou impedir a entrega dos produtos dentro do prazo estipulado, bem como, apresentar nova data. 

9.4. A Contratada deve manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e arquivos 

gravados em meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para entrega dos 

produtos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os produtos serão entregues. 

10.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a entrega dos produtos junto à 

Contratada. 

10.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos. 

10.4. Impedir o ingresso e intervenção de terceiros em locais de acesso restrito, onde estarão armazenados os 

produtos. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do fornecedor vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

12.2. A entrega do objeto da presente aquisição, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais. 

 

13. PAGAMENTOS  

13.1. A Contratada deverá enviar uma nota fiscal por unidade conforme o quantitativo descrito nos Anexo II – 

Quantitativos por unidade conforme os preços ofertados na proposta. 



 

Versão TR (26/05/2022) 

13.2. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos produtos entregues 

conforme procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, prazo para 

pagamento e demais informações pertinentes. 

13.2.1. Havendo necessidade de correções, substituições, adequações ou complementações, a Contratada 

deverá proceder com as devidas correções, ficando o pagamento de nota fiscal condicionada à entrega 

satisfatória dos produtos. 

13.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão e recebimento da Nota Fiscal, conforme 

critérios abaixo: 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

contratual ou da entrega do objeto em sua totalidade.  

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total dos produtos a serem 

oferecidos, conforme objeto deste Termo de Referência. 

14.2. O fornecedor deverá deixar claro na proposta que está de acordo com todas as especificações e condições 

do Termo de Referência. 

 

15. GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

15.1. Gestor da Contratação: Gerente de Manutenção. 

15.2. Fiscal do Contratação: Coordenador de Manutenção da Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Versão TR (26/05/2022) 

 


